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Moção de Aplausos nº _____/2021 

 Moção de Aplausos ao município de São 

Sebastião do Tocantins-TO, representado na 

pessoa do Prefeito reeleito Adriano Rodrigues de 

Moraes, pela passagem do 58º aniversário da 

cidade, comemorado dia 01 de outubro, cujas 

felicitações são extensivas a todos moradores. 

          A Deputada que o presente subscreve, vem mui respeitosamente, nos termos regimentais, 

propor a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao município de São Sebastião do Tocantins-TO, 

representado na pessoa do Prefeito reeleito Adriano Rodrigues de Moraes, pela passagem do 

58º aniversário da cidade, comemorado dia 01 de outubro, cujas felicitações são extensivas a 

todos moradores. A mesma pode ser entregue ao Prefeito, no endereço: Avenida Imperatriz, 

993, São Sebastião do Tocantins - TO, 77990-000. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

          O povoamento teve início em 1940, liderado pelo Sr. José dos Passos Milhomem, 

fundador da cidade. A Lei Estadual nº 4.584 de 1º de outubro de 1963, deu autonomia política 

ao Distrito de São Sebastião com o topônimo de São Sebastião do Tocantins, desmembrado do 

Município de Araguatins. O nome São Sebastião é em homenagem ao mártir São Sebastião, 

Padroeiro da cidade. 

          Tenho um enorme respeito pela população de São Sebastião do Tocantins-TO, povo 

guerreiro e batalhador e só tenho a desejar mais prosperidade e crescimento para o município. 

Podem contar comigo nesse processo de evolução. Viva São Sebastião do Tocantins-TO!  

          Na oportunidade, parabenizo o Excelentíssimo Senhor Prefeito Adriano Rodrigues de 

Moraes, pelo êxito ao cargo de Prefeito reeleito do referido município. Tenho certeza que 

continuará fazendo um mandato de excelência.  

          Minhas Felicitações à cidade e ao Prefeito reeleito pelo 58º aniversário do município, 

comemorado dia 01 de outubro. 

          Desta forma, devido sua atuação social, justifica-se esta moção de aplausos. 

 

Sala de Sessões, aos 4 dias do mês de outubro de 2021. 

 

 
LUANA RIBEIRO 

Deputada Estadual 


